
PREFEITURA DO MUNÍCIPIO DE CAJATI

CONTRATO N9 OIS /202I

CONTRATO DE AQUISIÇÃO

Pelo presente instrumento de contrato, que entre si fazem, de um lado a PREFEITURÁ
DO MUNICÍPIO DE CArATt, estabelecida na Praça do Paço Municipal, np 10 - Centro - Caiati -
SP, inscrita no C.N.P.J sob o ne 64.037.815 /0001-28, representada pelo Prefeito Municipal, Sr.

Sidinei Aparecido Ribeiro, brasileiro, casado, Comerciário, portador da Cédula de ldentidade RG.

ne 30.801.034-6 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nq 259.336.578-16, residente na Rua: Rio
Xingu ne L32- Novo Cajati - Cajati - SP (11.950-000), daqui em diante designada
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa FERRARINI COMÉRCIO DE PEÇAS PARA
TRATORES LTDA- EPP, situada à Rua Boa Esperança, na 3-75 - Vila Seabra - Eauru - SP

(17060-0101, inscrita no C.N.P.J sob na 60.345.675 /0001-02, aqui representada pela Sra. Marilda
Maria Arantes Pereira Ferrarini, casada, empresária, portadora do RG 9.061.958-4, CPF n0
798.352.444-04, residente e domiciliada na Rua Boa Espcrança, ne 7-60 - Jardim Bela Vista -
Bauru - SP (17060-010), sócia-administradora da empresa, de ora em diante designada
CONTRATADA, que tem como iusto e contratado entre si no Pregão Eletrônico ne O13/2021,
Processo ne 66517 /2021, conforme Lei Federal nq 8.666 de 77/06/93 e suas atualizações, que
sc rcgcrá pclas cláusulas c cr.rndiçõcs, abaixo discriminados, que as partcs rcciprocamcnte
accitam e outorgam a saber:

Cláusula Primeira - DO OBJETO

Aquisição de lâminas, dentes, parafusos e porcas para manutenção das máquinas
pertencentes à frota municipal.

LOTE OO2 - Máquina Retroescavadeira fCB 4CX 4x4 ECO 2013 série
2162142 - Patrimônio ne 21693
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ITEM MARCA

I ) Peça

Lâmina da concha dianteira 2,30 metros 10 dentes
0,25 cm distância entre furos, produzida com aço alto
teor de carbono (ATC), dureza mínima 240 HB -
máximo 320 HB (Hardness Brinnell) - Sem
tratamento térmico

R$ 1.669.06
R$

3.338,12 Cei

z 4 Peça

Lâmina reversível da concha dianteira 2,30 metros 1.0

dentes 0,25 cm distância entre furos, produzida em
aço alto teor de carbono {ATC), dureza mínima 240
HB - máxima 320 flB (llardness Brinnell) - sem
tratamento térmico

R$ 1800,07 R$
7.200,24

Cei

3 +0 Peça Parafusos para fixação da lâmina R$ s,7.r R$ 22C,60

4 Peça Porcas para fixação da Iâmina R$ 2,52 It$ 100,80 Fel'

5 15 Pcça
Dente central para concha rraseira produzida cm aço
Boron, durcza mínima 440 HB, máximo 500 HB - com
tratâmento térmico

R$ 85,78
R$

1.286.70

6 5
Dente lateral direito para concha trâseira dureza
mínima 477 HB, máxima 512 HB - com tratâmento
térmico

R$ 159,50 R$ 799,S0 'lx

À

Assinãdo dêÍorma digital
FERRARINI COMERCIO por FERRAR|N| coMERoo
DE PECAS PARA DE PEcAs PARATRAToRES

TRAIORES LTDA:6034só7s000102

LTDA:60345675000102 Dados:2o21.03.10 l6:31:33
{3',00'o
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PREFEITURA DO MUNÍCIPIO DE CAIATI

Estado de São Paulo

CONTRÁTO NS 015 /202L

7 5 Peça
Dente lateral esquerdo para concha traseirâ dureza
mí ma 477 HB, máximo 512 HB - com tratamento
télmico

R$ 159,50 R$ 799,50 1X

8 30 Peça Parafirsos para fixação dos dentcs da concha traseira R$ 5,74 Fe)'

9 30 Peça Porcas para fixação dos dentes da concha trâseirâ l.e),

RS 13.999,00

Total Geral - Lote 02 R$ 13.999,00

DO LOCAL, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO.

os materiais deverâo ser entregues no Almoxarifado Municipal, localizado na Rua
Frutuoso Pereira de Moraes, s/nq - Bairro Bico do Pato - Cajati - SP, de segunda a sexta-feira das
13:30 às 17:00 horas.

Os materiais deverão ser entregues, em até 15 (quinze) dias, a contar do recebimento do
pedido de compra/empenho enviado por email pela Diüsão dc Compras e Licitações.

O contrato terá vigência de 12 fdoze] meses, sendo 15 dias para a entrega dos materiais
e demais dias para o pagamento.

A Contratada deverá manter durante
compatibilidade com as obrigações assumidas,
qualificação exigÍdas por ocasião da licitação.
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Cláusula Terceira - DO PREÇO

o preço total do lote ora contratado é de R$ 13,999,00 (treze mil, novecentos e
noventa e nove reais), fixo e irreajustável,

cláusula Quarta - PAGAMENTO

O pagamcnto será efetuado 15 [quinze) dias após a entrega, mediantc a apresentação da
Nota Fiscal devidamente atestada pela Contratante.

k
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Valor Total - Lote 0O2

I
R§ t72,20

n$ z,+r I n$ zz,:o

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões do objeto até 250lo (ünte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do conü'ato, por acordo entre as confatantes, que se fizerem necessários, nos termos do § 1e do
artigo 65, Lei Federal nq 8.666/93 ê suas atualizações.

Parágrafo Único - O preço referido no capat, além da mão de obra, materiais e todos os

equipamentos necessários ao fornecimento, bem como todas as despesas com transportes,
seguros, equipamentos de segurança, impostos e/ou taxas e com outras pertinentes correrão
por conta da CONTRATADA, que responderá pela realização das mesmas independentemente
da manifestação do preposto da CONTRATANTE, scndo condição obrigatória para a rcalização
dos respectivos pagamentos.



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAJATI
Estado de São Paulo

coNTRATO Ne O1S /2021

Cláusula Quinta - DO RECURSo FINANCEIRO

O recurso financeiro para atendimento ao objeto do presente exercicio, conforme
Elemento Econômico 3.3.90.30 - do Código de Recurso e Fonte, será atendido pela dotação
codificada sob o no.,

Departamento de Serviços M u nicipais
Unidades: Divisão de Infraestrutura Municipal
Código: 15,452.0 002.2022 - Manutenção da Divisão de Infraestrutura
3.3.90.30 - Material de consumo.

Os pagamentos serão efetuados pela Seção de Tesouraria da Prefeitura do Município de
Cajati - SP mediante depósito bancário em Conta Corrente da Contratada.

Cláusula Sétima - DAS OBRIGAçOES DA CONTRÁTADA

As obrigações da Contratada são as aqui mencionadas além das estâbelecidâs no item 18
do Edital.

Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas no
Termo de Referência.

Estar apta a executar os fornecimentos contratados, imediatamente após a assinatura do
Contrato firmado pelas partes [Contratante e ContratadaJ.

Realizar a substituição dos produtos, quando os mesmos não estiverem em
conformidade com a solicitação, ou ainda âpreseutar defeitos, erros, falhas ou imperfeiçôes,
apontadas pela Contratante, decorrente de culpa da Contratada, quer seja por emprego de mão
de obra, inrperícia, ou emprego inadequado das peças, sem que tal fato possa ser imputado para
justificar coLrrança adicional, mesmo que tais necessidades ocorranr após o recebimento do
equipamento desde que dentro do prazo de garantia.

Quando da necessidade da realiza@o de substituição do produto, este deverá ser
realizado dentro de um prazo não superior ao prazo previsto inicialmente, ou seja 10 dias úteis
corridos.

Manter durante todo o período de vigência do contrato, todas as condições de
habilitação, qualificação em pcrfeita compatibilidade com as obrigaçõcs assumidas.

Permitir e assegurar que a Contratante realize inspeções e fiscalizações quando julgar
necessário, sem qne tenha a necessidade de tratativas prévias com a Contratâda,

poróm, em nenhuma hipótese a não ocorrência dc inspcção ou fiscalização por parte da
Contratânte eximirá a Contratada de suas responsabilidades.
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Cláusula Sexta - DA PRAçA DE PAGAMENTO

Responsabilizar-se pelos preiuízos causados a Contratante ou a terceiros, por atos de
negligêncÍa ou culpa de seus empregados ou preposto, durante a execução dos serviços
estipulados neste Termo de Referência.

K



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAJATI
Estado de São Paulo

coNTRATO Na 015/2021

Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ocorrer com os seus
empregados quando em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes
assegurem e demais exigências legais para o exercício das atividades.

Prestzr todos os esclarecimentos técnicos e administrativos que lhe forem solicitados
pela Contratante, relacionados com os fornecimentos etetuados ou a serem efetuados.

Cumprir fielmente o estabelecido no Tcrmo de Referência (Anexo IJ do edital, em
especial no que se refere ás medidas e descrição dos kits a serem fornecidos.

Efctuar a entrega no prazo estipulado no Termo de Referência [Anexo I) do edital,
contâdos a partir da assinatura do contrato.

Prestar garantia das lâminas, dentes, porcas e parafusos por período mínimo de 3 [três)
meses após a entrega.

CIáUSUIA OitAVA - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

A CONTRAI'ÂNTE obriga-se a pagar pontualmente os íornecimentos efetuados pela
CONTRATADÀ

Orientar a CONTRÁTADA acerca da correta execução dos fornecimentos contratâdos.

Promover o acompanhamento e a fiscalização dos fornecimentos, sob os aspectos
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio todas as falhas detectadas e comunicar
a CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exiiam medidas corretivas
por parte desta.

Rejeitâr, caso estejam inadequados ou irregulares, fornecimentos efetuados pela
CONTRATADA.

Notificar a CONTRATADA, na ocorrência de situação prevista no item anterior, para
reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas, no todo ou em parte, os fornecimentos
realizados em desacordo com as regras deste Contrato.

Notificar a CONTRATADA em razão de qualquer descumprimento das obrigações
assumidas no Contrato, alertando sobre as penalidades que poderão ser aplicadas, caso persista,
de forma injustificada, a irregulâridâde.

Notificar a CONTRATADA acerca de eventual condtrta inconveniente de seus empregados
quando da execução dos fornecimentos ou na ocorrêncla de quaisquer fatos que, a seu critério,
exiiam medidas corretivas por parte desta.

Prestar as informações e os esclarecimentos solicitâdos pela CONTRATADA.

k
FERRARINI COMERCIO Assinado deÍonrà d,gitàl
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Responder por danos ou desaparecimento de bens materiais, acessórios e avarias
causadas por seus emplegados ou preposto, a Contratante ou a terceiros, desde que fique
comprovada sua responsabilidade, de acordo com o art. 70 da Lei ne 8.666/7993.

Arcar com todas as despesas diretas ou indiretas decorrentes do cumprimento das
obrigações contratuais assumidas, sem qualquer ônus para Contratante.
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAJATI
Estado de São Paulo

coNTRATO Ne OtS/2021

Cláusula Nona - CRITÉRJO DE ACEITAçÂO DO OBfETO:

O recebimento dos materiais não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que
dependerá da análise dos mesmos, por servidor, que deverá veriÍ'icar a quantidade e

atendimento a todas as especificações contidas no Termo de referência e no edital para a
aceiLlção deÍinitiva;

O prazo para a aceitação definitiva ou recusa deverá ser manifestada em 10 [dez]
dias contados a partÍr da data de entrega dos produtos;

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, relativas
ao recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, para a adoção das
nredidas convenientes à Administração Municipal.

A acoitação definitiva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo pcrfeito
desempenho do produto fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas
quando da utilização dos mesmos;

Cláusula Décima - DA FISCALIZAÇÁO E ACOMPANHAMENTO

A fiscalização e acompanhamento dos fornecimentos será exercida pela
CONTRATANTE, através de agente por ela designado, a quem compete verificar se a empresa
está fornecendo corretamente os equipamentos, obedecendo ao Termo de Referência, o
Contrato e aos demais documentos que o integram.

A empresa suieitâr-se.á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da
Contratante.

A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da Contratante e não exclui
nenr reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus
agentes e/ou prepostos. Qualquer exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do
presente instrumento deverá ser prontamente atendida pela Contratada, sem ônus para a

Contratante.

O responsável pela fiscalização da presente ata será o Departamento de Serviços
Municipais, na pessoa do servidor Reinaldo de Oliveira, conforme Portaria 308 de 02/03/2021,.

CIáUSUIA DéCiMA PTiMCiTA - DAS SANçÔES ADMINISTRATIVAS PARA OS CONTRATADOS.

Comete infração administrativa nos termos das Leis Federais nq.s 8.666/1993,1,0.520/2002 e

a.429 /L992, a Contratada que:
a) lnexccutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrôncia do
contrato;
b) Ensejar o retardamento da execução do obieto;
c) Fraudar na execução do contrato;
d) Comportar-se de modo inidôneo;
e) Cometer fraude fiscal;

0 Não manüver a propostâ;
gJ Atentar contra os princípios da Administração Pública.

f,
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PREFEITURA DO MUNÍCIPIO DE CAJATI

Estado de São Paulo

C0NTRATO Ne 015/2021
A Contratada que cometer qualquer das infraçôes discriminadas no subitem acima ficará suleita,
sem prejuízo da responsabilidade ciúl e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos
significativos para a Contratante;
bJ Multa moratória de 1olo fum por cento] por dia de atraso iniustificado sobre o valor da
obrigação;
c) Atraso superior a 10 [dez) dias até 20 (vinte) dias, multa de 2o/o sohre o valor da obrigação,
por dia de atraso;
d) Pela inexecução total ou parcial do aiuste, multa de 20% calculada sobre o valor da obrigação.
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até
dois anos;
ll Impedimento de licitâr e contratar com o Município de Cajati/SP pelo prazo de até cinco anos;
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarcm os motivos dctcrminantes da punição ou até que seia promoüda a reabilitação
perante a própria autoridadc que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
Contratada/Detentora ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.

Tambóm ficanr suieitas às penalidades do art.87, ttl c IV da Lei ne.8.666, de 1993, as empresas
ou profissionais que:
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
bl Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em ürtude de atos
ilícitos praticados.

Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como M9/EPP ou o conluio entre os licitantes, em
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

A relação familiar [cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por
consanguineidade, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau) com seruidor
pÍrblico municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios
entre as empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de comportamento
inidôneo [conÍbrme modelo de declaração - ANEXo XIJ.

As licitantes deverão informar, nos termos do art 9q da Lei Federal 8,666/1993, se há ou não
integrante do seu quadro societário que guarde relação familiar (côniuge, companheiro ou
parente em linha rcta ou colateral, por consanguineidade, até o terceiro grau, ou por aÍir.ridade,
até o segundo grau] com scrvidor público municipal.

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sançôes.

A aplicação de qualquer das penalidades preyistas realizar-seá em processo administrativo quo
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adiudicatário, observando-se o
procedimento previsto nas Leis Federais ne.8,666/1,993 e lO,5Z0 /2002, e subsidiariamente [e
no que couber) a Lei Federal ne.9.784/1999.

Se no decorrer do processo de aplicação de penaldade houver inclícios de pratica de infraçào
administrativa tipificada pela Lei n' 72.846 de 2013, como ato lesivo à Administração Pública
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias a apuração de

k
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PREFEITURA DO MUNÍCIPIO DE CAJATI
Estado de São Paulo

C0NTRATO Ne OIs 12021
responsabilidade da empresa deverão ser remeüdas a autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigaçâo preliminar
ou

Processo Administrativo de Responsabilização (PARI

A apulação e o lulgamento das demais infraçôes administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira nos termos da Lei n" L2.846 de 2013,
seguirão seu rito normal na unidade administraüva.

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
especíticos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de ag€nte
público.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, Ievará em considcração a gravidadc da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bcm como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionali dade.

O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de
recebimento da cobrança respectiva pela EMPRESA. A critério da Administração e em sendo
possível, o valor devido será descontado da importância que a EMPRESA tenha a receber do
MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor será inscrito como
dívida ativa, sujeitando-se a EMPRESA ao processo executivo.

Os valores referentes às multas e demais importâncias, quando não ressarcidas pela
EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE - Índice de Preços ao Consumidor Amplo,
divulgado pelo lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística, vigente à época, ou outro que
legalmente o substitua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de iuros de mora de
6% (seis por centol ao ano.

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal da Transparência, Egrégio
Tribunal de Contas do Estado de São Par.rlo e SICAF.

Cláusula Décima Segunda - DA RESCISÂO DO CONTRATO

O presente contrato poderá ser rescindido, unilateralmente, pela CONTRATANTE
independentemente de aviso ou notificação iudicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses:
[- Por descumprimento ou cumprimento irregular de quaisquer das cláusulas ou

dispositivo do presente contrato pela CONTRATADA;
II- Pela decretação de falência, pedido de concordata, insolvôncia, liquidação judicial ou

extrajudicial ou suspensão pelas autoridades competentes das atividades da
CONTRATADA.

Ill- Pcla dissolução da cmpresa contratada;
IV- Nos dcmais casos prcüsto no artigo 78 da Lci ne 8.666/93 e suas atualizações.

Cláusula Décima Ter.ceira - RESPONSABILIDADES PATRONAIS DO CONTRATO

Serão de total responsabilidade da Contratada as despesas referentes à custa com os
funcionários, ou seja, salários, impostos, ações trabalhistas ou previdenciárias.

Cláusula Décima Quarta - DO FORO

A
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PREFEITURA DO MUNíCIPIO DE CAIATI
Estado de São Paulo

C0NTRATO Ne O15/2021

As partes elegerr o Foro da Comarca de lz,cupiranga, para dirimir quaisquer questões
relativas ao presente contrato, o qual terá preferência sobre qualquer outro por mais
privilegiado

E assim, perfeitamente justos e contratâdos, firmam o presente instrumento em 03 (três)
vias de igual teor de forma, depois de lido e devidamente conferido, de acordo com a Lei.

CajaÍi, 02 de março de 2021.
FERRARINI COMERCIO DE esrnado de ro'ma arenat po'

pEcAs PARA ÍRAro REs ffliâTx :isT5l,",:;ãT'.:^*
LTDA:60345675000102 Dódos: 2o2r or I o r 5 16 4a -03 oo

Marilda Maria Arantes Pereira Ferrarini
FERRARINI COMÉRCIO DE PEçAS PARA

TRATORES LTDA- EPP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI
Estado de São Paulo

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
(coNTRArOs)

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAJATI
CONTRÁTADA: FERRARINI COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRÂTORES LTDA-EPP.
CONTRATO N9 I5/2O2I
OB|ETO: Aquisição de lâminas, dentes, parafusos e porcas para manutenção das
rnáquinas pertencentes à frota municipal.

ADVOGADO (S)/ Ne OAB: Juliana Garcia Ruiz - OAB/SP 389.421

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido estârá sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no
Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com
o estabelecido na Resolução na 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que
vierenl a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nq 709, de L4 de
janeiro de L993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais,
conforme regras do Código de Processo Civil;

dl Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de
contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) 0 acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: Caiâti, 02 de março de 2O21.

FERRARINI Assinado de forma digital

COMERCIO DE pECAS poí FERRARINI coMERClo

PARATRAToRES ifJi:Hf,:x.'#l:*'
LTDA:603456750001 Dados: 2021.03.t0
02 16:33:52 {3'oo'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI
Estado de São Paulo

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome: REINALDODEOLIVEIRA
Cargo: Diretor do Departamento de Serviços Municipais
CPF: 064.508.268-60 RG: 18.187.516
Data de Nascimento: 75/O8/1965
Endereço residencial completo: Rua fosé Pereira De Mores ns 99 Centro- Ca.iati SP

( 11es0-000)
E-mail institucional:
E-nrail pessoal: Rei
Telefonefsl: (013]

icipais@caiati.sp.gov.br
453 gmail.com

Assiuat[tra:

Nome: SIDINEI APARECIDO RIBEIRO
Cargo: Prefeito
CPF: 259.336.578-16 RG: 30.801.034-6
Data de Nascimento: 27 /70/1,976
Endereço residencial completo: Rua: Rio
000)

na 132- Novo CajatÍ - Cajati - SP (11.950-

ln ati r
E-mail pessoal:
Telefone[sJ:

Sidnei_bico@hotmail,com
(13') 3854-8656

Assinatura:

Pela CONTRATADA:

NOMC: MARILDA MARIA ARANTES PEREIRA FERRARINI
Cargo: Sócia-Adminisradora
CPF: 798.352.+48-04 RG: 9.061.958-4

Data de Nascimento: 02/7t/7954
Endereço residencial completo: Rua Boa Esperança, nq 7-60 - Iardim Bela Vista - Bauru
- sP (17060-010)
E-mail institucional: licitacoes@ferrarinitratores.com.br
E-mailpessoal: jairoferrarini@terra.com.br
Telefonefs): (74)3232-4551

FERRARINI COMERCIO DE tu5inàdo de íoÍma dieitàrpo,
pEcAsPARArRAroREs Iillâfilii#*l?,?;ffi;:^*

Assinatura: LTDA:60345675000102 Dador:2o2r.0r.I0Is:2sor-03'00'

rvlcosmu
dodeoliveir

97 48-67 62
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E-mail institucional:
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